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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Em junho último, a Direção da Faculdade de Tecno-

logia de São Paulo, mantida pelo Centro Estadual de Educação Tecnoló-

gica "Paula Souza ", solicitou a apreciação do nome do engenheiro 

Tojiuro Yamazaki para exercer as funções de Professor-Assistente da dis-

ciplina Instalação e Manutenção de Equipamentos. 

2.Fundamentação: O indicado é engenheiro Mecânico, formado em 

1966, pelo Instituto Mauá de Tecnologia. Exerce atividade profissional 

em empresa privada e não possui experiência docente no ensino superior. 

Juntou declaração da empresa onde trabalha, de que seu horário de e x -

pediente ocupa todo o dia, razão pela qual somente poderá lecionar a 

noite, observação esta que devera ser considerada pela Direção do e s -

tabelecimento. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Senhor Tojiuro Yamazaki para exercer, 
à n o i t e , 

/as funções de Professor-Assistente da disciplina Instalações e Manuten-

ção de Equipamentos, do Departamento de Mecânica da Faculdade de Tecno-

logia de São Paulo 

São Paulo, 11 de Setembro de 1974 

a) Conselheiro Olavo Baptista Filho - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Amélia Ame-

ricano Domingues de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha B a n -

deira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, Rivadávia Marques Jr. 

Wlademir Pereira, Antonio Delorenzo Neto. 

Sala das Sessões em 25 de setembro de 1974. 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 2 de outubro de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


